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Categoria Número da Contratação Processo Administrativo

II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 51/2023

Aviso de Dispensa Eletrônica

DISPENSA ELETRÔNICA - 02/2024

União, por intermédio do Comando do Exército, representada pela ODONTOCLÍNICA CENTRAL DO EXÉRCITOTorna-se público que a 

por meio do Setor de Aquisições, Licitações e Contratos - SALC, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na

nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demaishipótese do art. 75, inciso II, 

legislação aplicável.

Data da sessão: 08 de Fevereiro de 2024.

Link: COMPRAS.GOV.BR

Horário da Fase de Lances: 08:00h às 14:00h.

 

1. Objeto da Contratação Direta

1.1.O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada para

prestação de serviço personalizado de fabricação e instalação em, nesta ocasião, adesivos em vinil com arte gráfica impressa, para uso nesta Odontoclínica

Central do Exército, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

  1.1.2. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse.

1.2.O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 

DE 

MEDIDA

Qtd VALOR 

UNITÁRIO 

(R$)

VALOR 

TOTAL (R$)

 

1

Adesivo para parede autocolante, área interna , vinil liso, 

fosco personalizado com liner em papel siliconado 120g/m, 

espessura 0,1mm. O vinil deverá receber arte gráfica 

 

6025

 

m²

 

30

 

132,87

 

3.986,10
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impressa. O fornecedor deverá realizar a aplicação do item 

no local indicado.Medidas: 10m x 2,75m. Material 

destinado a plotagem da parede do corredor e acesso ao 

Palácio de Saúde.

  

  2

Adesivo para parede autocolante, área interna,vinil liso,

fosco personalizado com liner em papel siliconado 120g

/m, espessura 0,1mm. O vinil deverá receber arte gráfica 

impressa. O fornecedor deverá realizar a aplicação do 

item no local indicado.Medidas: 2,30m x 2,45m. Material 

destinado a plotagem da parede do corredor e acesso ao 

Palácio de Saúde.

 

6025

 

     m²

 

9

  

132,87

 

1.195,83

 

3

Adesivo para parede autocolante, área interna, vinil liso, 

fosco personalizado com linerempapelsiliconado120g/m²,

espessura 0,1mm. O vinil deverá receber arte gráfica 

impressa. O fornecedor deverá realizar a aplicação do item 

no local indicado.Medidas: 2 paredes de 1,60m x 2,40m + 2 

paredes de 1,20mx1,70m+2colunasde0,4mx1,7m+ 1 

parede de 2,04m x 2,40m, totalizando 18m². Material 

destinado a plotagem da clínica de Odontopediatria.

 

6025

 

m²

 

18

 

132,87

 

2.391,66

 

4

Adesivo vinil perfurado para área interna personalizado 

autocolante contendo micro furos com a finalidade de 

permitir a visibilidade para o lado externo. Espessura: 0,12

mm, gramatura do liner: 120g/m², acabamento brilhante. O 

vinil deverá receber arte gráfica impressa. O fornecedor 

deverá realizar a aplicação do item no local indicado. 

Medidas: 3,40m x 1,73m, Material destinado a plotagem do 

vidro de acesso ao Palácio de Saúde.

 

18961

 

m²

 

7

 

42,2

 

295,40

 

5

Adesivo vinil perfurado para área interna personalizado 

autocolante contendo micro furos com a finalidade de 

permitir a visibilidade para o lado externo. Espessura: 0,12

mm, gramatura do liner: 120g/m², acabamento brilhante. O 

vinil deverá receber arte gráfica impressa. O fornecedor 

deverá realizar a aplicação do item no local indicado. 

Medidas: 1,44m x 1,69m. Material destinado a plotagem do 

vidro de acesso à clínica de implantodontia

 

18961

 

m²

 

3

 

42,2

 

126,60

6 Adesivo para porta de madeira confeccionado em vinil 

fosco personalizado, o vinil receberá gráfica impressa. O 

fornecedor deverá realizar a aplicação do item no local . 

Medidas: 2,10 x 0,8 cm

6025 Unidade 15 138,86 2.082,90
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VALOR TOTAL 10.078,40

1.3. O local de entrega e aplicação será a Odontoclínica Central do Exército, situada à Rua Moncorvo Filho, n° 05, Centro, Rio de

Janeiro-RJ, CEP: 20211-340.

1.4. O prazo de entrega dos itens será da seguinte forma, concedidos 5 dias úteis para montagem das artes e envio para aprovação e

após a aprovação, mais 5 dias úteis para confecção e aplicação nos locais indicados pela contratante.

2. Participação na Dispensa Eletrônica

2.1.A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do 

Governo Federal – Compras net 4.0, disponível no endereço eletrônico.

  2.1.1.Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal

de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.

  2.1.2.O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa

Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2.Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

  2.2.1.Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

 2.2.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa

ou judicialmente;

 2.2.3.Que se enquadrem nas seguintes vedações:

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da 

qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ela necessários;

Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe 

foi imposta;

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da , concorrendo entre si;

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

2.3.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.4.  Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.4.1. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU- Plenário);
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3. Ingresso na Dispensa Eletrônica

3.1.O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2.O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura do procedimento.

  3.2.1.A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra  legais, nas convenções coletivas de trabalho e

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3.Todas as especificações do  contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.objeto

3.4.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.5.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.6.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que

corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.7.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

3.8.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que

dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição.Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la, substituí-NÃO 

la ou modificá-la;

próprio3.9.No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo  do sistema eletrônico,

às seguintes declarações:

  3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

  3.9.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

  3.9.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

  3.9.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

  3.9.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata

o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

  3.9.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a

partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

 

4. Fase de Lances

4.1. A partir das 08:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de

lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste

aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
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  4.2.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

4.3.O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

  4.3.1.O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele
ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

  4.4.1.   Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.5. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.6. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances,

pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.6.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação

então havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. Julgamento das Propostas de Preço

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.         

  5.2.1.Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço
compatível ao estimado pela Administração.

  5.2.2.A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

  5.2.3.Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do proc mento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

contiver vícios insanáveis;

não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

apresentar preços inexeqüíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

não tiverem sua exeqüibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

5.6.Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada

inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

  5.6.1.for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

  5.6.2.apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como
leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Se houver indícios de inexiqibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas

diligências, para que a empresa comprove a exeqüibilidade da proposta.

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificac ̧a ̃o da proposta. A planilha podera ́ ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
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O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicaça ̃o de recolhimento de impostos e contribuiço ̃es na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do

serviço ou da área especializada no objeto.

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de

classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6. Habilitação

6.1.Os exigidos para fins de habilitação constam do item 8 - Critérios de seleção do fornecedor, do Termo de ReferÊncia, anexo deste aviso edocumentos

serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.2.Como  prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar,condição

será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.

portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de

Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

  6.2.1.Para a consulta de  pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pelafornecedores

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

cadastros  6.2.2.A consulta aos  será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12

da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

  6.2.3.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.2.2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

  6.2.2.1.O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

6.2.2.2.Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.6.2.3.Caso

a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por eleatendidas as condições de participação, 

abrangidos.

6.3.É dever do fornecedor  atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da

sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.3.1.O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais

emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.3.2.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste

Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da

Administração, sob pena de inabilitação.
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6.4.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-

digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.5.O fornecedor enquadrado como micro empreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos

na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

6.6.O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos

de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

6.7.Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es)

cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.

6.7.1.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e

horário para a sua continuidade.

quaisquer documentos6.8.Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar  dos  exigidos, ou

apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.9.Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subseqüente e

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições

de habilitação

6.9.1Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

 

7. Contratação

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado contrato a partir da emissão da Nota de Empenho.

7.2. O recebimento da nota de empenho,, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

   7.2.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de

2021;

  7.2.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

 7.2.3.a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece

os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação

consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. Sanções

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais 

sejam:

;  8.1.1.dar causa à inexecução parcial do contrato

  8.1.2.dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao

interesse coletivo;

  8.1.3.dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4.deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

  8.1.5.não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
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  8.1.6.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade

de sua proposta;

  8.1.7.ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

  8.1.8.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a

execução do contrato;

  8.1.9.fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

  8.1.10.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

  8.1.11.Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da

fase de lances.

   8.1.12.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

   8.1.13.praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2.O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade

civil e criminal, às seguintes sanções:

8.3.Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave;

8.4.Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações

dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

8.5.Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção,

pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a

;imposição de penalidade mais grave

8.6.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos

;subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave

Na aplicação das sanções serão considerados:

a natureza e a gravidade da infração cometida;

as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para a Administração Pública;

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

8.7.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao

contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.8.A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano

causado à Administração Pública.

8.9.A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.10.Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846,

de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

8.11.A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional

ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.12.O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência

de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes  de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de

agente público.
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8.13.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla

defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784,

de 1999.

8.14.As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

 

9. Das Disposições Gerais

9.1.O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado 

automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na 

correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

9.2.No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:

  9.2.1.Republicar o presente aviso com uma nova data;

  9.2.2.Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver,

privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

    9.2.2.1.No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

  9.2.3.Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.

9.3.As providências dos sub itens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores

interessados (procedimento deserto)

9.4.Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de

Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.5.Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.6.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão

será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário.

9.7.Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive

para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8.No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9.As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da

contratação.

 9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em

nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

 9.11.Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerá as deste Aviso.

 9.12.Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
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10. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

EDEGART LUIZ GONCALVES PEREIRA

Autoridade competente
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Estudo Técnico Preliminar 6/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 51/2023

2. Introdução

As contratações governamentais produzem significativo impacto na atividade econômica, tendo 
em vista o volume de recursos envolvidos, os quais, em grande parte, são instrumentos de 
realização de políticas públicas. Neste sentido, um planejamento bem elaborado propicia 
contratações potencialmente mais eficientes, posto que a realização de estudo previamente 
delineado conduz ao conhecimento de novas modelagens/metodologias ofertadas pelo 
mercado, resultando na melhor qualidade do gasto e em uma gestão eficiente dos recursos 
públicos.

 

Com o advento da Instrução Normativa nº 40, de 22 de maio de 2020, a Secretaria de Gestão 
da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério 
da  Economia definiu regras na instrução processual para contratações de serviços para a 
realização de tarefas executivas sob o regime de execução indireta por órgãos da 
Administração Pública.

 

Neste contexto, o presente documento apresenta os Estudos Técnicos Preliminares elaborados 
pela Equipe de Planejamento da Contratação, que visam assegurar a viabilidade (técnica e 
econômica) da contratação pretendida e o levantamento dos elementos essenciais que 
servirão para compor o Projeto Básico, com todas as etapas previstas no Art. 7 da supracitada 
Instrução Normativa.

3. Descrição da necessidade

O objetivo deste estudo é iniciar processo para contratação de serviço de confecção e 
instalação de Adesivos para Parede, porta e Vidros, assegurando o Objetivo Estratégico n°04 
do Plano de Gestão aprovados no ano de 2023 desta OMS:

 

“ Incrementar a Imagem e a Infraestrutura da OCEx”

 

Atualmente, esta OMS não possui em estoque tal material. 

 

A Odontoclínica Central do Exército (OCEx) é composta por dois prédios que são interligados 
entre si. Por se tratar  de uma OMS, além do grande efetivo de militares, servidores civis e 
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trabalhadores de empresas terceirizadas, há  também um público externo de diversos 
pacientes que circulam diariamente pela OCEx. Além disso, um dos  prédios, trata-se de um 
imóvel histórico e muito antigo, datado do ano de 1889. Por esses motivos, é necessária uma

manutenção constante das suas instalações.

A aquisição de adesivos para parede, portas e vidro faz-se necessária para a manutenção 
predial desta odontoclínica  tendo em vista os motivos expostos acima.

 

As especificações técnicas dos bens: Todas as especificações técnicas encontram-se nas 
planilhas constantes do Termo de Referência, conforme a descrição abaixo:

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE

DE

MEDIDA

QTD

1

Adesivo para parede autocolante, área interna , 
vinil liso, fosco personalizado com liner em papel 

siliconado 120g/m, espessura 0,1mm. O vinil 
deverá receber arte gráfica impressa. O 

fornecedor deverá realizar a aplicação do item no 
local indicado. Medidas: 10m x 2,75m. Material
destinado a plotagem da parede do corredor e 

acesso ao Palácio de Saúde.

m² 30

2

Adesivo para parede autocolante, área interna , 
vinil liso, fosco personalizado com liner em papel 

siliconado 120g/m, espessura 0,1mm. O vinil 
deverá receber arte gráfica impressa. O 

fornecedor deverá realizar a aplicação do item no 
local indicado. Medidas: 2,30m x 2,45m. Material 
destinado a plotagem da parede do corredor e 

acesso ao Palácio de Saúde.

m² 9

3

Adesivo para parede autocolante, área interna, 
vinil liso, fosco personalizado com liner em papel 

siliconado 120g/m², espessura 0,1mm. O vinil 
deverá receber arte gráfica impressa. O 

fornecedor deverá realizar a aplicação do item no 
local indicado. Medidas: 2 paredes de 1,60m x 

2,40m + 2 paredes de 1,20m x 1,70m + 2 colunas 
de 0,4m x 1,7m + 1 parede de 2,04m x 2,40m, 

totalizando 18m². Material destinado a plotagem 
da clínica de Odontopediatria.

m² 18
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4

Adesivo vinil perfurado para área interna 
personalizado autocolante contendo micro furos 
com a finalidade de permitir a visibilidade para o 
lado externo. Espessura: 0,12mm, gramatura do 

liner: 120g/m², acabamento brilhante. O vinil 
deverá receber arte gráfica impressa. O 

fornecedor deverá realizar a aplicação do item no 
local indicado. Medidas: 3,40m x 1,73m, Material 

destinado a plotagem do vidro de acesso ao 
Palácio de Saúde.

m² 7

5

Adesivo vinil perfurado para área interna 
personalizado autocolante contendo micro furos 
com a finalidade de permitir a visibilidade para o 
lado externo. Espessura: 0,12mm, gramatura do 

liner: 120g/m², acabamento brilhante. O vinil 
deverá receber arte gráfica impressa. O 

fornecedor deverá realizar a aplicação do item no 
local indicado. Medidas: 1,44m x 1,69m. Material 
destinado a plotagem do vidro de acesso à clínica 

de implantodontia

m² 3

6

Adesivo para porta de madeira confeccionado em 
vinil fosco, personalizado. O vinil deverá receber 
arte gráfica impressa. O fornecedor deverá
realizar a aplicação do item no local indicado. 
Medidas: 2,10 x 0,8cm.

m² 15

 

 

Os bens são considerados “comuns”, pois enquadram-se nos termos do parágrafo único, do 
Inciso II do Art. 3°, da Lei 10.024, de 2019: “Consideram-se bens cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais no mercado”.

4. Área requisitante

Área Requisitante Responsável

Almoxarifado MAJ DANIELA FIGUEIREDO DE ARAÚJO DA SILVA

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

5.1 A arte deverá estar de acordo com a solicitação da contratante e aprovada pela mesma, 
conforme descrito no Termo de Referência.
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5.2 As empresas participantes devem se ater aos requisitos especificados no Edital em sua 
totalidade, incluindo o  Termo de Referência para que não haja atrasos na entrega dos itens 
solicitados.

 

5.2.1 As marcas citadas, características específicas, detalhes e outros termos que possam 
identificar fabricantes específicos deverão ser considerados como referência coadjuvante para 
a descrição do item.

 

5.2.2 Os produtos cotados deverão ser superior, similar ou equivalente à marca de referência 
quando divulgada na descrição do item.

 

5.2.3 As exigências técnicas e legais:

 

5.2.4 Os serviços devem ser entregues nas quantidades solicitadas no seguinte endereço: Rua 
Moncorvo Filho, nº 05, Centro, RJ. – Setor de Almoxarifado.

 

Observação: Os materiais, quando for o caso, deverão ter o destino identificado nos volumes a 
serem entregues, ou seja, sinalizar que os materiais pertencem ao setor de Almoxarifado.

 

5.3 A entrega deverá ser realizada de forma total.

 

5.4 Das condições dos materiais

 

5.4.1 No momento da entrega dos materiais os mesmos devem estar acondicionados 
adequadamente e embalados.

 

Não serão aceitos materiais com a arte diferente da acordada previamente.

 

5.4.2 Não serão aceitos produtos com embalagens amassadas, estufadas, enferrujadas, 
trincadas, com furos ou vazamentos, rasgadas, abertas ou com outro tipo de defeito.

 

5.4.3 A garantia, de 12 meses, consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações 
previstas na Lei nº. 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações 
subsequentes.
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5.4.5 A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituição, troca ou reposição 
dos materiais porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as 
especificações do Termo.

 

5.4.6 Na substituição de materiais defeituosos, a reposição será por outro com especificações 
técnicas iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para 
a Contratante.

 

5.4.7 O custo e a logística de entrega/prestação do serviço do material a ser adquirido, bem 
como o recolhimento/devolução, nos casos de manutenção durante a garantia ou não 
aceitação do produto, fica a cargo da Contratada

5.4.8 Os produtos deverão ter a garantia mínima de 12 (doze) meses ou a garantia do 
fornecedor, a contar do recebimento definitivo, podendo o fornecedor oferecer prazo superior 
ao acima mencionado, sem custo à Administração.

 

5.5 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 72 (setenta e duas) horas úteis, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material 
e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

 

5.6 Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputarse-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo.

 

5.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

 

5.8 O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas não possui 
natureza continuada, não havendo necessidade de prorrogação contratual para além da 
vigência comum de doze meses prevista na Lei nº 14.133/21.

 

5.9 Para que o presente serviço seja contratado e corretamente prestado, não verificam-se 
requisitos mínimos para sua satisfação, tais como: local apropriado para os trabalhadores 
armazenarem seus pertences pessoais e produtos de uso laboral / liberações de

trânsito / liberação específica de órgão de fiscalização / etc.

 

5.10 A contratação também requer que a unidade e a fornecedora exerçam práticas de 
sustentabilidade, conforme disposto e orientado no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis – 
Advocacia-Geral da União.
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6. Levantamento de Mercado

Verificando a possível existência de contratações similares celebradas por outros órgãos e 
entidades da Administração Pública observou-se que os processos em que eram solicitados 
por metragem,  os preços mostravam-se mais vantajosos.

7. Descrição da solução como um todo

Aquisição de adesivos para parede, portas e vidros, em virtude da necessidade da
Odontoclínica Central do Exército, para atender a demanda destes materiais, objetivando a
manutenção predial do patrimônio público.

Aquisição através de dispensa, o que trata maior agilidade e eficiência para a administração
pública.

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Os itens solicitados estão de acordo com as necessidades da Odontoclínica Central do
Exército, conforme levantamento realizado por intermédio da Seção de serviços Gerais e
consolidado pelo Chefe do Almoxarifado da Odontoclínica Central do Exército.

 

As quantidades estão detalhadas no Relatório de Pesquisa de Preços.

9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 10.078,49

Conforme relatório de pesquisa de preços.

 

Em todas as pesquisas, os valores foram avaliados de forma crítica, em conformidade com a 
Instrução Normativa nº 65, de 7 JUL 2021, onde os preços coincidem com os valores 
praticados na cidade do Rio de Janeiro – RJ, local onde será realizada a entrega dos itens
/prestação dos serviços.

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Contratar diferentes empresas para a prestação de serviços e para o fornecimento dos 
materiais é inviável para a Instituição, tendo em vista que tal ação acarretaria em grande 
dificuldade de agilidade na solução das necessidades. É vantajoso para a Administração ter 
um único contrato, pois, caso a licitação ocorresse por itens isolados, os custos com 
publicação, gestão, entre outros, seriam bem maiores, além de representar perda de economia 
de escala. A empresa fornecedora de mão de obra tem condições de dar a garantia nas peças 
que ela forneceu e instalou, caso empresas diferentes atuem na mesma prestação de serviço, 
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haverá dificuldades na execução de garantia das peças, que é de no mínimo um ano, ou 
aquela determinada pelo fabricante, com a devida comprovação. Caso empresas diferentes 
contratem com a Instituição para este objeto, e no decorrer do contrato ocorram falhas em uma 
delas, todo o serviço ficará prejudicado, a fornecedora de mão de obra não poderá atuar sem
as peças, bem como o fornecedor de peças não poderá atuar sem a mão de obra. Sendo 
assim, torna-se inviável a licitação separada por itens.
 

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há contratações correlatas para o contrato tendo em vista que o objeto contempla tanto a
execução dos serviços de mão de obra como o fornecimento de material, devendo a empresa
dispor de todos os equipamentos e materiais necessários para a execução do serviço.

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Esta contratação está alinhada com o PCA e com Planejamento Estratégico da OCEx, de 
2023, mais especificamente com o Objetivo Estratégico nº 4, constante do Plano de Gestão da 
Odontoclínica Central do Exército:

 

“ Incrementar a Imagem e a Infraestrutura da OCEx”

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A aquisição de adesivos para parede, portas e vidro espera-se promover a manutenção 
predial desta odontoclínica tendo em vista a necessidade constante de conservação do 
patrimônio público.

 

Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos 
do parágrafo único do Art. 6º, inciso XIII da lei nº 14.133, 1° de abril de 2021.

14. Providências a serem Adotadas

Não se vislumbram necessidades de tomada de providências de adequações para a 
solução ser contratada e o serviço prestado.

 

15. Possíveis Impactos Ambientais

A empresa contratada deverá empregar materiais e equipamentos que atendam a critérios de
sustentabilidade, tais como segurança, durabilidade e eficiência, de modo a gerar menos
resíduos, menor desperdício e menor impacto ambiental.



UASG 160241 Estudo Técnico Preliminar 6/2024

8 de 10

 

O descarte de peças e materiais deve estar em observância à política de responsabilidade
socioambiental do respectivo órgão regulamentador.

 

Observar, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental, contidos na Instrução
Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento.

 

Para se evitar possíveis impactos ambientais, a empresa deverá adotar medidas de 
sustentabilidade, tais como:

 

Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas;

 Substituir, sempre que possível, as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou 
de menor toxicidade; Usar produtos de limpeza que obedeçam às classificações 
e especificações determinadas pela ANVISA; Fornecer aos empregados os 
equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de 
serviços;

Prever a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou 
inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA n° 257, de 30 de junho de
1999;

Quando houver necessidade de reposição de gás, deverão ser utilizados 
equipamentos apropriados de coleta, transferência e armazenamento previstos na 
Resolução CONAMA no 340/2003, ou outra que vier a substituí- la;

Quando do fornecimento de peças, a CONTRATADA deverá adotar o disposto no 
Art. 5° da Instrução Normativa SLTI/MPOG N° 01/2010 que trata dos critérios de 
sustentabilidade ambiental para aquisição de bens, a qual preconiza:

que os bens sejam construídos, no todo ou em parte, por material reciclado,
atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;

que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de
certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto
ambiental em relação aos seus similares;

que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 
individual adequada, com menor volume possível, que utilize materiais 
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 
armazenamento.

 

Na execução dos serviços, a contratada deverá obedecer às disposições da Resolução
CONAMA n° 340, de 25/09

/2003, nos procedimentos de recolhimento, acondicionamento, armazenamento e
transporte das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio – SDOs abrangidas pelo
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Protocolo de Montreal (notadamente CFCs, Halons, CTC e tricloroetano), obedecendo às
seguintes diretrizes:

 

É vedado o uso de cilindros pressurizados descartáveis que não estejam em 
conformidade com as especificações da citada Resolução, bem como de quaisquer 
outros vasilhames utilizados indevidamente como recipientes, para o 
acondicionamento, armazenamento, transporte e recolhimento das SDOs CFC-12, 
CFC-114, CFC-115, R-502 e dos Halons H-1211, H-1301 e H-2402;

Quando os sistemas, equipamentos ou aparelhos que utilizem SDOs forem objeto 
de manutenção, reparo ou recarga, ou outra atividade que acarrete a necessidade 
de retirada da SDO, é proibida a liberação de tais

substâncias na atmosfera, devendo ser recolhidas mediante coleta apropriada e
colocadas em recipientes adequados, conforme diretrizes específicas do artigo
2° e parágrafos da citada Resolução;

A SDO recolhida deve ser reciclada in loco, mediante a utilização de equipamento
projetado para tal fim que possua dispositivo de controle automático
antitransbordamento, ou acondicionada em recipientes adequados e enviada a
unidades de reciclagem ou centros de incineração, licenciados pelo órgão ambiental
competente.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

CAMILA DE SIQUEIRA GOMES

Chefe da Equipe de Planejamento da Contratação

 

 

 

 

 

 

DANIELA FIGUEIREDO DE ARAUJO DA SILVA

Equipe de apoio
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EDEGART LUIZ GONCALVES PEREIRA

Autoridade competente

 

17. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara esta contratação.viável

17.1. Justificativa da Viabilidade

Conforme apresentados nos itens supramencionados neste instrumento, verifica-se a viabilidade da 

aquisição / contratação pretendida.



UASG 160241 Termo de Referência 9/2024

Anexo II - TR4_2024_adesivos_assinado.pdf



UASG 160241 Termo de Referência 4/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
1 de 20

Termo de Referência 4/2024

Informações Básicas

Número do
artefato

UASG Editado por Atualizado em

4/2024
160241-ODONTOCLINICA CENTRAL DO

EXERCITO

CAMILA DE SIQUEIRA

GOMES

02/02/2024 11:35 (v

4.0)

Status

CONCLUIDO

Outras informações

Categoria
Número da
Contratação

Processo
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço

não-continuado
51/2023

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviço de confecção e instalação de material abaixo especificado, nos termos da

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO CATSER

UNIDADE

DE

MEDIDA

Qtd

VALOR

UNITÁRIO

(R$)

VALOR

TOTAL

(R$)

1

Adesivo para parede autocolante, área

interna , vinil liso, fosco personalizado com

liner em papel siliconado 120g/m, espessura

0,1mm. O vinil deverá receber arte gráfica

impressa. O fornecedor deverá realizar a

aplicação do item no local indicado. Medidas:

10m x 2,75m. Material destinado a plotagem

da parede do corredor e acesso ao Palácio

de Saúde.

6025 m² 30 132,87 3.986,10

2

Adesivo para parede autocolante, área

interna , vinil liso, fosco personalizado com

liner em papel siliconado 120g/m, espessura

0,1mm. O vinil deverá receber arte gráfica

impressa. O fornecedor deverá realizar a 6025 m² 9 132,87 1.195,83
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aplicação do item no local indicado. Medidas:

2,30m x 2,45m. Material destinado a

plotagem da parede do corredor e acesso ao

Palácio de Saúde.

3

Adesivo para parede autocolante, área

interna, vinil liso, fosco personalizado com

liner em papel siliconado 120g/m², espessura

0,1mm. O vinil deverá receber arte gráfica

impressa. O fornecedor deverá realizar a

aplicação do item no local indicado. Medidas:

2 paredes de 1,60m x 2,40m + 2 paredes de

1,20m x 1,70m + 2 colunas de 0,4m x 1,7m +

1 parede de 2,04m x 2,40m, totalizando

18m². Material destinado a plotagem da

clínica de Odontopediatria.

6025 m² 18 132,87 2.391,66

4

Adesivo vinil perfurado para área interna

personalizado autocolante contendo micro

furos com a finalidade de permitir a

visibilidade para o lado externo. Espessura:

0,12mm, gramatura do liner: 120g/m²,

acabamento brilhante. O vinil deverá receber

arte gráfica impressa. O fornecedor deverá

realizar a aplicação do item no local indicado.

Medidas: 3,40m x 1,73m, Material destinado

a plotagem do vidro de acesso ao Palácio de

Saúde.

18961 m² 7 42,2 295,40

5

Adesivo vinil perfurado para área interna

personalizado autocolante contendo micro

furos com a finalidade de permitir a

visibilidade para o lado externo. Espessura:

0,12mm, gramatura do liner: 120g/m²,

acabamento brilhante. O vinil deverá receber

arte gráfica impressa. O fornecedor deverá

realizar a aplicação do item no local indicado.

Medidas: 1,44m x 1,69m. Material destinado

a plotagem do vidro de acesso à clínica de

implantodontia

18961 m² 3 42,2 126,60

6

Adesivo para porta de madeira

confeccionado em vinil fosco, personalizado.

O vinil deverá receber arte gráfica impressa.

O fornecedor deverá realizar a aplicação do 6025 Unidade 15 138,86 2.082,90
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item no local indicado. Medidas: 2,10 x 0,8

cm.

  Valor Total 10.078,49

 

 

O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato na forma do
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 

A pesquisa de preço dos itens de 1 a 5  foi realizada utilizando a  Unidade de Medida “m²”, e o item 6 foi
realizada por “Unidade”.

 

A empresa vencedora deverá comparecer à Odontoclinica Central do Exército para realizar a medição

exata do local de instalação, em seguida realizar a confecção das artes e submeter a mesma para

aprovação da contratante e posteriormente realizar a aplicação no local indicado. No Anexo I encontram-

se as imagens fotográficas de alguns dos locais de instalação dos adesivos de parede. Tais imagens

não isentam da necessidade de visita às instalações por parte do fornecedor.

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das informações básicas

deste termo de referência.

 

3. Descrição da solução

 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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Aquisição de adesivos para parede, portas e vidros, em virtude da necessidade da Odontoclínica Central

do Exército, para atender a demanda destes materiais, objetivando a manutenção predial do patrimônio

público.

Aquisição através de dispensa, o que trata maior agilidade e eficiência para a administração pública.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis:

Use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que
obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

Adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto
nº 48.138, de 8 de outubro de 2003;

Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos
equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;

Forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem
necessários, para a execução de serviços;

Realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três
primeiros meses de execução contratual, para redução de consumo de energia
elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos,
observadas as normas ambientais vigentes;

Realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades
da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte
geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de
materiais recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do papel para
reciclagem, quando couber, nos termos da IN /MARE nº 6, de 3 de novembro de
1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006;

Respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.

Subcontratação

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

Garantia da contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

 

Vistoria
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A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por
servidor designado para esse fim, segunda a quinta-feira, das 08:00 horas às 11:00 horas
e de 13:00 as 15:00 horas; e na sexta-feira, das 08:00 horas às 11:00 horas; mediante
agendamento pelo número (21) 2505-4756 ou através do e-mail danielaaraujo.figueiredo

, Maj Daniela Araujo.@eb.mil.br

Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria
prévia.

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital,
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

A vistoria poderá ser realizada por qualquer preposto da empresa, a fim de ampliar a
competitividade do certame.

Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue
CD-ROM, “pendrive” ou outra forma compatível de reprodução, contendo as informações
relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua
proposta.

A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Após a vistoria, o licitante que optou por realizá-la deverá preencher uma Declaração de
Vistoria.

A licitante que optar por NÃO realizar a vistoria técnica deverá preencher uma Declaração
de Dispensa de Vistoria, na qual declara que a empresa OPTOU por não realizar a visita
/vistoria do local de execução dos serviços, e que ASSUME todo e qualquer risco por esta
decisão, COMPROMETENDO-SE a prestar fielmente o contrato, nos termos do Edital,
deste Termo de Referência e dos demais anexos que compõem o instrumento
convocatório.

Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação.

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos
locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços
decorrentes.

 

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
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A empresa vencedora deverá comparecer à Odontoclinica Central do Exército para

realizar a medição exata do local de instalação, em seguida realizar a confecção das artes

e submeter as mesmas para aprovação.

Início da execução do objeto: 5 dias da emissão da ordem de serviço;

Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência

e periodicidade de execução do trabalho:

É de responsabilidade da CONTRATADA a obediência às normas
regulamentadoras de segurança do trabalho.

O emprego de mão-de-obra deve ficar a cargo de profissionais de reconhecida
qualificação por parte da CONTRATADA, o que deverá ficar comprovado nos
acabamentos esmerados dos serviços, realizados conforme as especificações.

Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, contendo obrigatoriamente o nome da empresa e do funcionário, cargo e
função deste, com foto atualizada, além de provê-los com os Equipamentos de
Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

 Os serviços objeto deste documento serão executados por equipe, não residente,
disponibilizada pela CONTRATADA devendo, obrigatoriamente, indicar
responsável técnico e obedecer aos requisitos de formação do profissional
dispostas no presente documento.

Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de ferramentas,
equipamentos e materiais de consumo necessários à execução dos serviços.

A CONTRATADA deverá manter os locais dos serviços em permanente estado de
limpeza, higiene e conservação.

 

Cronograma de realização dos serviços:

  - Após homologação da ata, a empresa comparecer a esta odontoclinica (após

agendamento) para realizar as medições necessárias nos locais de aplicação dos

produtos, dentro de um período de 20 dias úteis.

  - A empresa deverá confeccionar a arte num período de até 10 dias úteis e submetê-la a

aprovação da CONTRATANTE.

  - Poderão ocorrer solicitações de alterações das artes quantas vezes a CONTRATANTE
julgar necessário. Nas correções das artes, a empresa terá um prazo de 5 dias úteis para

envio das mesmas para submissão de aprovação.

-Após aprovação das artes, a empresa terá um prazo de 20 dias corridos para concluir a

aplicação dos adesivos.

-Após aprovação da equipe de fiscalização do contrato, serão iniciados os trâmites para o

pagamento do serviço dentro do previsto em legislação vigente.

 



UASG 160241 Termo de Referência 4/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
7 de 20

Local e horário da prestação dos serviços e entrega dos produtos

Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Moncorvo Filho n° 05 – Rio de Janeiro/RJ –

CEP: 20211-340

 

Os serviços serão prestados no seguinte horário: de segunda a quinta - feira das 07 às 11:30 e das 13

às 16h e sexta- feira de 07h às 12h.

 

Rotinas a serem cumpridas

A execução contratual observará as rotinas abaixo:      

Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o
nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir
para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades
constatadas.

Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos
valores contratuais previstos no § 1º do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser
verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua
relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na
proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais
como: marca, qualidade e forma de uso.

Os representantes da Contratante deverão promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 117 da Lei nº
14.133, de 2021.

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2001.

 

Materiais a serem disponibilizados

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas,

promovendo sua substituição quando necessário.
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Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

O prazo de garantia contratual dos serviços é de 12 meses.

 

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente o órgão ou entidade poderá convocar o,

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

Preposto

A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto
da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

 

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
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O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art.

117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de

2022, art. 22, IV).

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

 

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato

para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,



UASG 160241 Termo de Referência 4/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
10 de 20

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022,

art. 21, II).

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022,

art. 21, III).

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme

o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização

e gestão nos termos do contrato.

 

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR),

conforme previsto no Anexo II, ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da

prestação dos serviços.

Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

não produzir os resultados acordados,

deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a

avaliação da prestação dos serviços.

A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
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Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017,
será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

não produziu os resultados acordados;

deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade

mínima exigida;

deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,

ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

 

Recebimento

Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10.(dez) dias, pelos
fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da

e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).Lei nº 14.133, de 2021

O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a
que se referem a parcela a ser paga.

O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências
de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências
de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob
o ponto de vista técnico e administrativo.

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório.

A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de
2021)
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O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na
execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato
para recebimento definitivo.

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedimentos:

Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº
11.246, de 2022).

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento
da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133,
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no
instrumento de cobrança.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

Liquidação
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Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus à contratante;

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aoon-line

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº
14.133/2021.

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada ao contratado a ampla defesa.
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Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.

Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

Prazo de pagamento

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até
a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Geral de
Preços -Mercado ( ) de correção monetária.IGP-M

Forma de pagamento

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
.pagamento

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

Cessão de crédito

É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa
SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8

de julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante.

A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES
/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de
todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração
do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos
também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem
como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e
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contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o
art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de
2020.

O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à
cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente
incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais
cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito
público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de
pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato
gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e
Anexos)

A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará
sob a integral responsabilidade do contratado.

 

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de
julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de execução

O regime de execução do contrato será a empreitada por preço unitário

Exigências de habilitação

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;
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Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 16 de dezembro 1971.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei.
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O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na
licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021),
ou de sociedade simples;

certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº
14.133, de 2021, art. 69, , inciso II);caput

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um);

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura; e

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
 pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital -
ECD ao Sped. 

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
será exigido para fins de patrimônio líquido mínimo de 5% do valor total estimado
da contratação.

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação.

Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas
de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.
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Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e
o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial da empresa licitante.

O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa,
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n.
5.764, de 1971;

A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para
cada um dos cooperados indicados;

A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à prestação do serviço;

O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato;

Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que
os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e

A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da
Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria
não foi exigida pelo órgão fiscalizador

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 10.078,49

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O custo estimado total da contratação é de R$ 10.078,49 (Dez mil setenta e oito

, conforme custos unitários apostos na tabelareais e quarenta e nove centavos)
do item 1. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na
contratação e sua alocação entre contratante e contratado, conforme especificado
na matriz de risco constante do Contrat.

Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser
alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
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I.

II.

III.

IV.

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto
na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da
anualidade e o índice previsto para a contratação; ou

O índice previsto que trata o subitem anterior é o Índice Geral de Preços -
Mercado ( ).IGP-M

poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da União.

A contratação será atendida pela seguinte dotação:

1.Gestão/Unidade: 167241

2. Fonte de Recursos: 1123000000

3. Programa de Trabalho: 215842

4. Elemento de Despesa: 339000

Plano Interno: D8SAFUNADOM

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,

.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

CAMILA DE SIQUEIRA GOMES

Agente de contratação
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EDEGART LUIZ GONCALVES PEREIRA

Autoridade competente
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ANEXO I

Fotos de alguns dos locais para aplicação dos adesivos
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ANEXO II - Instrumento de Medição de Resultado (IMR)

1-DA DEFINIÇÃO

1.1.Este documento apresenta os critérios de avaliação da qualidade dos serviços,
identificando indicadores, metas, mecanismos de cálculo, forma de acompanhamento e adequações
de pagamento por eventual não atendimento das metas estabelecidas.

1.1.Este anexo é parte indissociável do Contrato.

2-DOS INDICADORES, DAS METAS E DOS MECANISMOS DE CÁLCULO

2.1.Os serviços e produtos da CONTRATADA serão avaliados por meio de 3 (três) indicadores
de qualidade:

2.1.1.Tempo de resposta às solicitações da contratante;

2.1.2.Atendimento dos critérios de sustentabilidade ambiental na execução do serviço;

2.1.3.Qualidade dos serviços prestados;

2.2.Aos indicadores serão atribuídos pontos de qualidade, conforme critérios apresentados nas
tabelas abaixo.

2.3.Cada indicador contribui com uma quantidade diferenciada de pontos de qualidade. Essa
diferença está relacionada à essencialidade do indicador para a qualidade dos serviços.

2.4.A pontuação final de qualidade dos serviços pode resultar em valores entre 0 (zero) e 100
(cem), correspondentes respectivamente às situações de serviço desprovido de qualidade e serviço
com qualidade elevada.

2.5.As tabelas abaixo apresentam os indicadores, as metas, os critérios e os mecanismos de
cálculo da pontuação de qualidade.

INDICADOR 1 - TEMPO DE RESPOSTA ÀS SOLICITAÇÕES DA CONTRATANTE
ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade
Mensurar o atendimento a todas as exigências
diligenciadas pela equipe de fiscalização contratual

Meta a cumprir Até dia útil posterior à solicitação

Instrumento de medição Constatação formal de ocorrências

Forma de acompanhamento
Pessoal. Pelo fiscal do contrato através de livro de
registros

Periodicidade Por evento/solicitação à contratante

Mecanismo de Cálculo
Verificação da quantidade de ocorrências registradas
com tempo de resposta superior a meta

Início de Vigência A partir do início da prestação do serviço

Faixas de ajuste no pagamento

Sem atrasos = 10 Pontos;

1 resposta com atraso = 8 Pontos;

2 respostas com atraso = 5 Pontos;

3 respostas com atraso = 2 Pontos;

4 respostas ou mais com atraso = 0 Pontos.

Sanções Ver item de sanções do TR.



Observações

A equipe de fiscalização deverá informar à
CONTRATADA sempre que houver o registro de
ocorrências no livro. O que se busca com esse indicador
é obter ciência e comprometimento quanto à resolução
das demandas levantadas pela contratante o mais breve
possível, mesmo que a resolução definitiva de
determinada demanda se dê em maior tempo.

INDICADOR 2 - ATENDIMENTO DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL NA
EXECUÇÃO DO SERVIÇO

ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade
Mitigar os impactos ambientais decorrentes da execução
do serviço

Meta a cumprir Nenhuma ocorrência no mês

Instrumento de medição Constatação formal de ocorrências

Forma de acompanhamento
Pessoal. Pelo fiscal do contrato através de livro de
registros

Periodicidade Por evento/constatação

Mecanismo de Cálculo
Verificação da quantidade de ocorrências registradas no
mês de referência

Início de Vigência A partir do início da prestação do serviço

Faixas de ajuste no pagamento

Sem ocorrências = 10 pontos;

1 ocorrência = 8 Pontos;

2 ocorrências = 5 Pontos;

3 ocorrências = 2 Pontos;

4 oumaisocorrências = 0 pontos;

Sanções Ver item de sanções do TR.

Observações

Ressalta-se a importância desse indicador no tocante a
conscientização dos empregados da contratada na
utilização adequada dos recursos disponibilizados, bem
como o fornecimento de materiais que apresentam baixo
impacto ambiental.

INDICADOR 3 - QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS

ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade
Garantir o nível de qualidade global na prestação do
serviço

Meta a cumprir
Prestação do serviço conforme todos os critérios
elencados no TR, Edital de Licitação, Contrato e anexos.

Instrumento de medição Pesquisa de satisfação por meio de formulário eletrônico

Forma de acompanhamento Aplicação mensal de pesquisa de satisfação

Periodicidade Mensal

Mecanismo de Cálculo
Descrita na Planilha de Avaliação da Qualidade dos
Serviços prestados – Limpeza e Conservação

Início de Vigência A partir do início da prestação do serviço

Faixas de ajuste no pagamento De 0 a 25 Pontos conforme resultados da pesquisa

Sanções Ver item de sanções do TR.



3-FAIXAS DE AJUSTE DE PAGAMENTO

3.1.As pontuações de qualidade devem ser totalizadas para o mês de referência, conforme
métodos apresentados nas tabelas acima.

3.2.A aplicação dos critérios de averiguação da qualidade resultará em uma pontuação final no
intervalo de 0 a 100 pontos, correspondente à soma das pontuações obtidas para cada indicador,
conforme fórmula abaixo:

Pontuação total do serviço = Pontos “Indicador 1” + Pontos “Indicador 2” +
Pontos “Indicador 3” + Pontos “Indicador 4” + Pontos “Indicador 5”.

3.3.Os pagamentos devidos, relativos a cada mês de referência, devem ser ajustados pela
pontuação total do serviço, conforme tabela e fórmula apresentadas abaixo:

Faixas de pontuação
de qualidade da
ordem de serviço

Pagamento devido Fator de Ajuste de nível
de serviço

De 80 a 100 pontos 100% do valor previsto 1,00

De 70 a 79 pontos 97% do valor previsto 0,97

De 60 a 69 pontos 95% do valor previsto 0,95

De 50 a 59 pontos 93% do valor previsto 0,93

De 40 a 49 pontos 90% do valor previsto 0,90

Abaixo de 40 pontos
90% do valor previsto
mais multa

0,90 + Avaliar necessidade de
aplicação de multa contratual

Valor devido por ordem de serviço = [(Valor mensal previsto) x
(Fator de ajuste de nível de serviço)]

3.4. A avaliação abaixo de 40 pontos por três vezes ensejará em rescisão do contrato.

4-CHECK LIST PARA A AVALIAÇÃO DE NÍVEL DOS SERVIÇOS

INDICADOR
CRITÉRIOS/FAIXAS DE
PONTUAÇÃO

PONTOS
AVALIAÇÃO
TOTAL

1 – Tempo de resposta às
solicitações da contratante

Sem atrasos 13,00

33,33

1 resposta com atraso 10,00

2 respostas com atraso 6,00



3 respostas com atraso 4,33

4 respostas ou mais com
atraso

0

2 – Atendimento dos critérios de
sustentabilidade ambiental na
execução do serviço

Sem ocorrências 13,00

33,33

1 ocorrência 10,00

2 ocorrências 6,00

3 ocorrências 4,33

4 ou mais ocorrências 0

3 – Qualidade dos services
prestados

Conforme resultados da
pesquisa

0 – 33,33 33,33

PONTUAÇÃO TOTAL 100



UASG 160241 Termo de Referência 9/2024

Anexo III - Mapa_de_Riscos_%28Lei_14.133%

29_adesivos_assinado (1).pdf



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

ODONTOCLÍNICA CENTRAL DO EXÉRCITO

(OMS criada aravés da PorMin 001/ Res, de 04 Jan 96)

MAPA DE RISCO

(Processo nº: 64616.008272/2023-05)

FASE DE ANÁLISE

( x ) Planejameno da Conraação e Seleção do Fornecedor

( ) Gesão do Conrao

RISCO 01 – aquisição de maeriais inadequados

Probabilidade: (X ) Baixa ( ) Média ( ) Ala

Impaco: ( ) Baixa ( ) Média ( X ) Ala

Dano

Não adequação dos maeriais necessários à Odonoclínica.

Ação Preventva Responsável

Levanameno das necessidades (quantatvos) e especicações écnicas de cada maerial. Chee da Seção Almoxariado,

Elaboração do Termo de Reerência considerando as necessidades da OM (quantdades e especicações écnicas) Equipe de Planejameno

Ação de Contngência Responsável

Realizar a aquisição por meio de Liciação após o levanameno da necessidade real (quantdade de acordo com a especicação

correa)

Chee da Seção de Aquisições, Liciações e Conraos

Esudar o grau de insuciência e refetr sobre a vanajosidade na rescisão conraual, sanções à conraada e aberura de novo

processo de liciaório.

Equipe de Fiscalização



RISCO 02 – problemas nos documenos de habiliação da liciane

Probabilidade: ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Ala

Impaco: ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Ala

Dano

Procrastnará a adjudicação e homologação do(s) iem(ns) soliciados ao pelo conraane e consequenemene haverá araso na enrega do maerial.

Ação Preventva Responsável

Alerar os licianes no ranscurso da sessão pública e principalmene anes da ase de para manerem seus documenos de

habiliação em dia.
Pregoeiro

Ação de Contngência Responsável

Proceder conorme deermina as normas legais vigenes (Lei 14.133/21) Pregoeiro

Risco 03 – araso na conclusão do processo da liciação

Probabilidade: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Ala

Impaco: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Ala

Dano

Não aendimeno à demanda no prazo necessário, prejudicando o aendimeno aos Objetvos Esraégicos esabelecidos no Planejameno da Odonoclínica.

Ação Preventva Responsável

Celeridade e esmero na conecção das documenações do cerame, utlizando-se dos modelos da AGU, e aenção aos prazos de

remessa, análise e possíveis correções após a emissão do parecer pela CJU/RJ/CGU/AGU.

Equipe de Planejameno e Seção de Aquisições,

Liciações e Conraos.

Ação de Contngência Responsável

Cancelameno de iens responsáveis pela demora e contnuidade no suprimeno das demandas com oura esraégia. Equipe de Planejameno e Pregoeiro responsável

Risco 04 – recurso adminisratvo procedene

Probabilidade: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Ala

Impaco: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Ala

Dano

Araso no processo liciaório e não aendimeno à demanda no prazo necessário.

Ação Preventva Responsável

Condução do Processo de Liciaório conorme o rio processual preconizado na legislação vigene e orienações dos Órgãos de

Conrole Inerno e Exerno, assim como de maneira organizada, ransparene e rígida, de ormas que os partcipanes percebam a

seriedade do rabalho realizado e que as chances de erro sejam diminuídas.

Pregoeiro e Equipe de Apoio.

Ação de Contngência Responsável

Análise juno ao Pregoeiro quano aos novos prazos estmados da conraação e vericação de esraégias paralelas. Equipe de Planejameno
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Estudo Técnico Preliminar 6/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 51/2023

2. Introdução

As contratações governamentais produzem significativo impacto na atividade econômica, tendo 
em vista o volume de recursos envolvidos, os quais, em grande parte, são instrumentos de 
realização de políticas públicas. Neste sentido, um planejamento bem elaborado propicia 
contratações potencialmente mais eficientes, posto que a realização de estudo previamente 
delineado conduz ao conhecimento de novas modelagens/metodologias ofertadas pelo 
mercado, resultando na melhor qualidade do gasto e em uma gestão eficiente dos recursos 
públicos.

 

Com o advento da Instrução Normativa nº 40, de 22 de maio de 2020, a Secretaria de Gestão 
da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério 
da  Economia definiu regras na instrução processual para contratações de serviços para a 
realização de tarefas executivas sob o regime de execução indireta por órgãos da 
Administração Pública.

 

Neste contexto, o presente documento apresenta os Estudos Técnicos Preliminares elaborados 
pela Equipe de Planejamento da Contratação, que visam assegurar a viabilidade (técnica e 
econômica) da contratação pretendida e o levantamento dos elementos essenciais que 
servirão para compor o Projeto Básico, com todas as etapas previstas no Art. 7 da supracitada 
Instrução Normativa.

3. Descrição da necessidade

O objetivo deste estudo é iniciar processo para contratação de serviço de confecção e 
instalação de Adesivos para Parede, porta e Vidros, assegurando o Objetivo Estratégico n°04 
do Plano de Gestão aprovados no ano de 2023 desta OMS:

 

“ Incrementar a Imagem e a Infraestrutura da OCEx”

 

Atualmente, esta OMS não possui em estoque tal material. 

 

A Odontoclínica Central do Exército (OCEx) é composta por dois prédios que são interligados 
entre si. Por se tratar  de uma OMS, além do grande efetivo de militares, servidores civis e 
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trabalhadores de empresas terceirizadas, há  também um público externo de diversos 
pacientes que circulam diariamente pela OCEx. Além disso, um dos  prédios, trata-se de um 
imóvel histórico e muito antigo, datado do ano de 1889. Por esses motivos, é necessária uma

manutenção constante das suas instalações.

A aquisição de adesivos para parede, portas e vidro faz-se necessária para a manutenção 
predial desta odontoclínica  tendo em vista os motivos expostos acima.

 

As especificações técnicas dos bens: Todas as especificações técnicas encontram-se nas 
planilhas constantes do Termo de Referência, conforme a descrição abaixo:

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QTD

1

Adesivo para parede autocolante, área interna , 
vinil liso, fosco personalizado com liner em papel 

siliconado 120g/m, espessura 0,1mm. O vinil 
deverá receber arte gráfica impressa. O 

fornecedor deverá realizar a aplicação do item no 
local indicado. Medidas: 10m x 2,75m. Material 
destinado a plotagem da parede do corredor e 

acesso ao Palácio de Saúde.

m² 30

2

Adesivo para parede autocolante, área interna , 
vinil liso, fosco personalizado com liner em papel 

siliconado 120g/m, espessura 0,1mm. O vinil 
deverá receber arte gráfica impressa. O 

fornecedor deverá realizar a aplicação do item no 
local indicado. Medidas: 2,30m x 2,45m. Material 
destinado a plotagem da parede do corredor e 

acesso ao Palácio de Saúde.

m² 9

3

Adesivo para parede autocolante, área interna, 
vinil liso, fosco personalizado com liner em papel 

siliconado 120g/m², espessura 0,1mm. O vinil 
deverá receber arte gráfica impressa. O 

fornecedor deverá realizar a aplicação do item no 
local indicado. Medidas: 2 paredes de 1,60m x 

2,40m + 2 paredes de 1,20m x 1,70m + 2 colunas 
de 0,4m x 1,7m + 1 parede de 2,04m x 2,40m, 

totalizando 18m². Material destinado a plotagem 
da clínica de Odontopediatria.

m² 18
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4

Adesivo vinil perfurado para área interna 
personalizado autocolante contendo micro furos 
com a finalidade de permitir a visibilidade para o 
lado externo. Espessura: 0,12mm, gramatura do 

liner: 120g/m², acabamento brilhante. O vinil 
deverá receber arte gráfica impressa. O 

fornecedor deverá realizar a aplicação do item no 
local indicado. Medidas: 3,40m x 1,73m, Material 

destinado a plotagem do vidro de acesso ao 
Palácio de Saúde.

m² 7

5

Adesivo vinil perfurado para área interna 
personalizado autocolante contendo micro furos 
com a finalidade de permitir a visibilidade para o 
lado externo. Espessura: 0,12mm, gramatura do 

liner: 120g/m², acabamento brilhante. O vinil 
deverá receber arte gráfica impressa. O 

fornecedor deverá realizar a aplicação do item no 
local indicado. Medidas: 1,44m x 1,69m. Material 
destinado a plotagem do vidro de acesso à clínica 

de implantodontia

m² 3

6

Adesivo para porta de madeira confeccionado em 
vinil fosco, personalizado. O vinil deverá receber 
arte gráfica impressa. O fornecedor deverá 
realizar a aplicação do item no local indicado. 
Medidas: 2,10 x 0,8cm.

m² 15

 

 

Os bens são considerados “comuns”, pois enquadram-se nos termos do parágrafo único, do 
Inciso II do Art. 3°, da Lei 10.024, de 2019: “Consideram-se bens cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais no mercado”.

4. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Almoxarifado MAJ DANIELA FIGUEIREDO DE ARAÚJO DA SILVA

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

5.1 A arte deverá estar de acordo com a solicitação da contratante e aprovada pela mesma, 
conforme descrito no Termo de Referência.
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5.2 As empresas participantes devem se ater aos requisitos especificados no Edital em sua 
totalidade, incluindo o  Termo de Referência para que não haja atrasos na entrega dos itens 
solicitados.

 

5.2.1 As marcas citadas, características específicas, detalhes e outros termos que possam 
identificar fabricantes específicos deverão ser considerados como referência coadjuvante para 
a descrição do item.

 

5.2.2 Os produtos cotados deverão ser superior, similar ou equivalente à marca de referência 
quando divulgada na descrição do item.

 

5.2.3 As exigências técnicas e legais:

 

5.2.4 Os serviços devem ser entregues nas quantidades solicitadas no seguinte endereço: Rua 
Moncorvo Filho, nº  05, Centro, RJ. – Setor de Almoxarifado.

 

Observação: Os materiais, quando for o caso, deverão ter o destino identificado nos volumes a 
serem entregues, ou seja, sinalizar que os materiais pertencem ao setor de Almoxarifado.

 

5.3 A entrega deverá ser realizada de forma total.

 

5.4 Das condições dos materiais

 

5.4.1 No momento da entrega dos materiais os mesmos devem estar acondicionados 
adequadamente e embalados.

 

Não serão aceitos materiais com a arte diferente da acordada previamente.

 

5.4.2 Não serão aceitos produtos com embalagens amassadas, estufadas, enferrujadas, 
trincadas, com furos ou vazamentos, rasgadas, abertas ou com outro tipo de defeito.

 

5.4.3 A garantia, de 12 meses, consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações 
previstas na Lei nº. 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações 
subsequentes.
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5.4.5 A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituição, troca ou reposição 
dos materiais porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as 
especificações do Termo.

 

5.4.6 Na substituição de materiais defeituosos, a reposição será por outro com especificações 
técnicas iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para 
a Contratante.

 

5.4.7 O custo e a logística de entrega/prestação do serviço do material a ser adquirido, bem 
como o recolhimento/devolução, nos casos de manutenção durante a garantia ou não 
aceitação do produto, fica a cargo da Contratada

 

5.4.8 Os produtos deverão ter a garantia mínima de 12 (doze) meses ou a garantia do 
fornecedor, a contar do recebimento definitivo, podendo o fornecedor oferecer prazo superior 
ao acima mencionado, sem custo à Administração.

 

5.5 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 72 (setenta e duas) horas úteis, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material 
e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

 

5.6 Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputarse-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo.

 

5.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

 

5.8 O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas não possui 
natureza continuada, não havendo necessidade de prorrogação contratual para além da 
vigência comum de doze meses prevista na Lei nº 14.133/21.

 

5.9 Para que o presente serviço seja contratado e corretamente prestado, não verificam-se 
requisitos mínimos para sua satisfação, tais como: local apropriado para os trabalhadores 
armazenarem seus pertences pessoais e produtos de uso laboral / liberações de

trânsito / liberação específica de órgão de fiscalização / etc.

 

5.10 A contratação também requer que a unidade e a fornecedora exerçam práticas de 
sustentabilidade, conforme disposto e orientado no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis – 
Advocacia-Geral da União.
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6. Levantamento de Mercado

Verificando a possível existência de contratações similares celebradas por outros órgãos e 
entidades da Administração Pública observou-se que os processos em que eram solicitados 
por metragem,  os preços mostravam-se mais vantajosos.

7. Descrição da solução como um todo

Aquisição de adesivos para parede, portas e vidros, em virtude da necessidade da
Odontoclínica Central do Exército, para atender a demanda destes materiais, objetivando a
manutenção predial do patrimônio público.

Aquisição através de dispensa, o que trata maior agilidade e eficiência para a administração
pública.

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Os itens solicitados estão de acordo com as necessidades da Odontoclínica Central do
Exército, conforme levantamento realizado por intermédio da Seção de serviços Gerais e
consolidado pelo Chefe do Almoxarifado da Odontoclínica Central do Exército.

 

As quantidades estão detalhadas no Relatório de Pesquisa de Preços.

9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 10.078,49

Conforme relatório de pesquisa de preços.

 

Em todas as pesquisas, os valores foram avaliados de forma crítica, em conformidade com a 
Instrução Normativa nº 65, de 7 JUL 2021, onde os preços coincidem com os valores 
praticados na cidade do Rio de Janeiro – RJ, local onde será realizada a entrega dos itens
/prestação dos serviços.

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Contratar diferentes empresas para a prestação de serviços e para o fornecimento dos 
materiais é inviável para a Instituição, tendo em vista que tal ação acarretaria em grande 
dificuldade de agilidade na solução das necessidades. É vantajoso para a Administração ter 
um único contrato, pois, caso a licitação ocorresse por itens isolados, os custos com 
publicação, gestão, entre outros, seriam bem maiores, além de representar perda de economia 
de escala. A empresa fornecedora de mão de obra tem condições de dar a garantia nas peças 
que ela forneceu e instalou, caso empresas diferentes atuem na mesma prestação de serviço, 
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haverá dificuldades na execução de garantia das peças, que é de no mínimo um ano, ou 
aquela determinada pelo fabricante, com a devida comprovação. Caso empresas diferentes 
contratem com a Instituição para este objeto, e no decorrer do contrato ocorram falhas em uma 
delas, todo o serviço ficará prejudicado, a fornecedora de mão de obra não poderá atuar sem 
as peças, bem como o fornecedor de peças não poderá atuar sem a mão de obra. Sendo 
assim, torna-se inviável a licitação separada por itens.
 

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há contratações correlatas para o contrato tendo em vista que o objeto contempla tanto a
execução dos serviços de mão de obra como o fornecimento de material, devendo a empresa
dispor de todos os equipamentos e materiais necessários para a execução do serviço.

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Esta contratação está alinhada com o PCA e com Planejamento Estratégico da OCEx, de 
2023, mais especificamente com o Objetivo Estratégico nº 4, constante do Plano de Gestão da 
Odontoclínica Central do Exército:

 

“ Incrementar a Imagem e a Infraestrutura da OCEx”

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A aquisição de adesivos para parede, portas e vidro espera-se promover a manutenção 
predial desta odontoclínica tendo em vista a necessidade constante de conservação do 
patrimônio público.

 

Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos 
do parágrafo único do Art. 6º, inciso XIII da lei nº 14.133, 1° de abril de 2021.

14. Providências a serem Adotadas

Não se vislumbram necessidades de tomada de providências de adequações para a 
solução ser contratada e o serviço prestado.

 

15. Possíveis Impactos Ambientais

A empresa contratada deverá empregar materiais e equipamentos que atendam a critérios de
sustentabilidade, tais como segurança, durabilidade e eficiência, de modo a gerar menos
resíduos, menor desperdício e menor impacto ambiental.
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O descarte de peças e materiais deve estar em observância à política de responsabilidade
socioambiental do respectivo órgão regulamentador.

 

Observar, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental, contidos na Instrução
Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento.

 

Para se evitar possíveis impactos ambientais, a empresa deverá adotar medidas de 
sustentabilidade, tais como:

 

Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas;

 Substituir, sempre que possível, as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou 
de menor toxicidade; Usar produtos de limpeza que obedeçam às classificações 
e especificações determinadas pela ANVISA; Fornecer aos empregados os 
equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de 
serviços;

Prever a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou 
inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA n° 257, de 30 de junho de 
1999;

Quando houver necessidade de reposição de gás, deverão ser utilizados 
equipamentos apropriados de coleta, transferência e armazenamento previstos na 
Resolução CONAMA no 340/2003, ou outra que vier a substituí- la;

Quando do fornecimento de peças, a CONTRATADA deverá adotar o disposto no 
Art. 5° da Instrução Normativa SLTI/MPOG N° 01/2010 que trata dos critérios de 
sustentabilidade ambiental para aquisição de bens, a qual preconiza:

que os bens sejam construídos, no todo ou em parte, por material reciclado,
atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;

que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de
certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto
ambiental em relação aos seus similares;

que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 
individual adequada, com menor volume possível, que utilize materiais 
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 
armazenamento.

 

Na execução dos serviços, a contratada deverá obedecer às disposições da Resolução
CONAMA n° 340, de 25/09

/2003, nos procedimentos de recolhimento, acondicionamento, armazenamento e
transporte das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio – SDOs abrangidas pelo
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Protocolo de Montreal (notadamente CFCs, Halons, CTC e tricloroetano), obedecendo às
seguintes diretrizes:

 

É vedado o uso de cilindros pressurizados descartáveis que não estejam em 
conformidade com as especificações da citada Resolução, bem como de quaisquer 
outros vasilhames utilizados indevidamente como recipientes, para o 
acondicionamento, armazenamento, transporte e recolhimento das SDOs CFC-12, 
CFC-114, CFC-115, R-502 e dos Halons H-1211, H-1301 e H-2402;

Quando os sistemas, equipamentos ou aparelhos que utilizem SDOs forem objeto 
de manutenção, reparo ou recarga, ou outra atividade que acarrete a necessidade 
de retirada da SDO, é proibida a liberação de tais

substâncias na atmosfera, devendo ser recolhidas mediante coleta apropriada e
colocadas em recipientes adequados, conforme diretrizes específicas do artigo
2° e parágrafos da citada Resolução;

A SDO recolhida deve ser reciclada in loco, mediante a utilização de equipamento
projetado para tal fim que possua dispositivo de controle automático
antitransbordamento, ou acondicionada em recipientes adequados e enviada a
unidades de reciclagem ou centros de incineração, licenciados pelo órgão ambiental
competente.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

CAMILA DE SIQUEIRA GOMES
Chefe da Equipe de Planejamento da Contratação

 

 

 

 

 

 

DANIELA FIGUEIREDO DE ARAUJO DA SILVA
Equipe de apoio

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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EDEGART LUIZ GONCALVES PEREIRA
Autoridade competente

 

 

17. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

17.1. Justificativa da Viabilidade

Conforme apresentados nos itens supramencionados neste instrumento, verifica-se a viabilidade da 
aquisição / contratação pretendida.
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Termo de Referência 4/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

4/2024 160241-ODONTOCLINICA CENTRAL DO 
EXERCITO

CAMILA DE SIQUEIRA 
GOMES

02/02/2024 11:35 (v 
4.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
não-continuado

51/2023

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviço de confecção e instalação de material abaixo especificado, nos termos da 
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

Qtd
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$)

VALOR 
TOTAL 

(R$)

1

Adesivo para parede autocolante, área 
interna , vinil liso, fosco personalizado com 
liner em papel siliconado 120g/m, espessura 
0,1mm. O vinil deverá receber arte gráfica 
impressa. O fornecedor deverá realizar a 
aplicação do item no local indicado. Medidas: 
10m x 2,75m. Material destinado a plotagem 
da parede do corredor e acesso ao Palácio 
de Saúde.

6025 m² 30 132,87 3.986,10

2

Adesivo para parede autocolante, área 
interna , vinil liso, fosco personalizado com 
liner em papel siliconado 120g/m, espessura 
0,1mm. O vinil deverá receber arte gráfica 
impressa. O fornecedor deverá realizar a 6025 m² 9 132,87 1.195,83
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aplicação do item no local indicado. Medidas: 
2,30m x 2,45m. Material destinado a 
plotagem da parede do corredor e acesso ao 
Palácio de Saúde.

3

Adesivo para parede autocolante, área 
interna, vinil liso, fosco personalizado com 
liner em papel siliconado 120g/m², espessura 
0,1mm. O vinil deverá receber arte gráfica 
impressa. O fornecedor deverá realizar a 
aplicação do item no local indicado. Medidas: 
2 paredes de 1,60m x 2,40m + 2 paredes de 
1,20m x 1,70m + 2 colunas de 0,4m x 1,7m + 
1 parede de 2,04m x 2,40m, totalizando 
18m². Material destinado a plotagem da 
clínica de Odontopediatria.

6025 m² 18 132,87 2.391,66

4

Adesivo vinil perfurado para área interna 
personalizado autocolante contendo micro 
furos com a finalidade de permitir a 
visibilidade para o lado externo. Espessura: 
0,12mm, gramatura do liner: 120g/m², 
acabamento brilhante. O vinil deverá receber 
arte gráfica impressa. O fornecedor deverá 
realizar a aplicação do item no local indicado. 
Medidas: 3,40m x 1,73m, Material destinado 
a plotagem do vidro de acesso ao Palácio de 
Saúde.

18961 m² 7 42,2 295,40

5

Adesivo vinil perfurado para área interna 
personalizado autocolante contendo micro 
furos com a finalidade de permitir a 
visibilidade para o lado externo. Espessura: 
0,12mm, gramatura do liner: 120g/m², 
acabamento brilhante. O vinil deverá receber 
arte gráfica impressa. O fornecedor deverá 
realizar a aplicação do item no local indicado. 
Medidas: 1,44m x 1,69m. Material destinado 
a plotagem do vidro de acesso à clínica de 
implantodontia

18961 m² 3 42,2 126,60

6

Adesivo para porta de madeira 
confeccionado em vinil fosco, personalizado. 
O vinil deverá receber arte gráfica impressa. 
O fornecedor deverá realizar a aplicação do 6025 Unidade 15 138,86 2.082,90
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item no local indicado. Medidas: 2,10 x 0,8
cm.

  Valor Total 10.078,49

 

 

O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar.

O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato na forma do
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 

A pesquisa de preço dos itens de 1 a 5  foi realizada utilizando a  Unidade de Medida “m²”, e o item 6 foi 
realizada por “Unidade”.

 

A empresa vencedora deverá comparecer à Odontoclinica Central do Exército para realizar a medição 
exata do local de instalação, em seguida realizar a confecção das artes e submeter a mesma para 
aprovação da contratante e posteriormente realizar a aplicação no local indicado. No Anexo I encontram-
se as imagens fotográficas de alguns dos locais de instalação dos adesivos de parede. Tais imagens 
não isentam da necessidade de visita às instalações por parte do fornecedor.

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das informações básicas
deste termo de referência.

 

3. Descrição da solução

 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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Aquisição de adesivos para parede, portas e vidros, em virtude da necessidade da Odontoclínica Central
do Exército, para atender a demanda destes materiais, objetivando a manutenção predial do patrimônio
público.

Aquisição através de dispensa, o que trata maior agilidade e eficiência para a administração pública.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis:

Use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que
obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

Adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto
nº 48.138, de 8 de outubro de 2003;

Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos
equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;

Forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem
necessários, para a execução de serviços;

Realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três
primeiros meses de execução contratual, para redução de consumo de energia
elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos,
observadas as normas ambientais vigentes;

Realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades
da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte
geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de
materiais recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do papel para
reciclagem, quando couber, nos termos da IN /MARE nº 6, de 3 de novembro de
1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006;

Respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.

Subcontratação

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

 

Vistoria
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A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por
servidor designado para esse fim, segunda a quinta-feira, das 08:00 horas às 11:00 horas
e de 13:00 as 15:00 horas; e na sexta-feira, das 08:00 horas às 11:00 horas; mediante
agendamento pelo número (21) 2505-4756 ou através do e-mail danielaaraujo.figueiredo

, Maj Daniela Araujo.@eb.mil.br

Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria
prévia. 

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital,
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

A vistoria poderá ser realizada por qualquer preposto da empresa, a fim de ampliar a
competitividade do certame.

Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue
CD-ROM, “pendrive” ou outra forma compatível de reprodução, contendo as informações
relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua
proposta.

A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Após a vistoria, o licitante que optou por realizá-la deverá preencher uma Declaração de
Vistoria.

A licitante que optar por NÃO realizar a vistoria técnica deverá preencher uma Declaração
de Dispensa de Vistoria, na qual declara que a empresa OPTOU por não realizar a visita
/vistoria do local de execução dos serviços, e que ASSUME todo e qualquer risco por esta
decisão, COMPROMETENDO-SE a prestar fielmente o contrato, nos termos do Edital,
deste Termo de Referência e dos demais anexos que compõem o instrumento
convocatório.

Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação.

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos
locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços
decorrentes.

 

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
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A empresa vencedora deverá comparecer à Odontoclinica Central do Exército para
realizar a medição exata do local de instalação, em seguida realizar a confecção das artes
e submeter as mesmas para aprovação.

Início da execução do objeto: 5 dias da emissão da ordem de serviço;

Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência
e periodicidade de execução do trabalho:

É de responsabilidade da CONTRATADA a obediência às normas
regulamentadoras de segurança do trabalho.

O emprego de mão-de-obra deve ficar a cargo de profissionais de reconhecida
qualificação por parte da CONTRATADA, o que deverá ficar comprovado nos
acabamentos esmerados dos serviços, realizados conforme as especificações.

Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, contendo obrigatoriamente o nome da empresa e do funcionário, cargo e
função deste, com foto atualizada, além de provê-los com os Equipamentos de
Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

 Os serviços objeto deste documento serão executados por equipe, não residente,
disponibilizada pela CONTRATADA devendo, obrigatoriamente, indicar
responsável técnico e obedecer aos requisitos de formação do profissional
dispostas no presente documento.

Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de ferramentas,
equipamentos e materiais de consumo necessários à execução dos serviços.

A CONTRATADA deverá manter os locais dos serviços em permanente estado de
limpeza, higiene e conservação.

 

Cronograma de realização dos serviços:

   - Após homologação da ata, a empresa comparecer a esta odontoclinica (após
agendamento) para realizar as medições necessárias nos locais de aplicação dos
produtos, dentro de um período de 20 dias úteis.

  - A empresa deverá confeccionar a arte num período de até 10 dias úteis e submetê-la a
aprovação da CONTRATANTE.

  - Poderão ocorrer solicitações de alterações das artes quantas vezes a CONTRATANTE
julgar necessário. Nas correções das artes, a empresa terá um prazo de 5 dias úteis para
envio das mesmas para submissão de aprovação.

-Após aprovação das artes, a empresa terá um prazo de 20 dias corridos para concluir a
aplicação dos adesivos.

-Após aprovação da equipe de fiscalização do contrato, serão iniciados os trâmites para o
pagamento do serviço dentro do previsto em legislação vigente.
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Local e horário da prestação dos serviços e entrega dos produtos

Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Moncorvo Filho n° 05 – Rio de Janeiro/RJ – 
CEP: 20211-340

 

Os serviços serão prestados no seguinte horário: de segunda a quinta - feira das 07 às 11:30 e das 13 
às 16h e sexta- feira de 07h às 12h.

 

Rotinas a serem cumpridas

A execução contratual observará as rotinas abaixo:      

Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o
nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir
para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades
constatadas.

Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos
valores contratuais previstos no § 1º do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser
verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua
relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na
proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais
como: marca, qualidade e forma de uso.

Os representantes da Contratante deverão promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 117 da Lei nº
14.133, de 2021.

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2001.

 

Materiais a serem disponibilizados

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, 
promovendo sua substituição quando necessário.

 



UASG 160241 Termo de Referência 4/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

8 de 20

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

O prazo de garantia contratual dos serviços é de 12 meses.

 

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente  o órgão ou entidade poderá convocar o,
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Preposto

A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto
da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

 

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
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O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art.
117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, IV).

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

 

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,
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à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 21, II).

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 21, III).

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme
o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização
e gestão nos termos do contrato.

 

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR),
conforme previsto no Anexo II, ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da
prestação dos serviços.

Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

não produzir os resultados acordados,

deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
avaliação da prestação dos serviços.

A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
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Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017,
será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

não produziu os resultados acordados;

deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida;

deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

 

Recebimento

Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10.(dez) dias, pelos
fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da

 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).Lei nº 14.133, de 2021

O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a
que se referem a parcela a ser paga.

O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências
de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências
de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob
o ponto de vista técnico e administrativo.

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório.

A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de
2021)
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O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na
execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato
para recebimento definitivo.

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedimentos:

Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº
11.246, de 2022).

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento
da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133,
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no
instrumento de cobrança.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

Liquidação
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Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus à contratante;

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta  aoon-line
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº
14.133/2021.

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada ao contratado a ampla defesa.
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Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.

Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

Prazo de pagamento

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até
a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Geral de
Preços -Mercado ( ) de correção monetária.IGP-M

Forma de pagamento

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
.pagamento

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

Cessão de crédito

É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa
SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8
de julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante.

A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES
/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de
todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração
do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos
também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem
como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e
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contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o
art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de
2020.

O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à
cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente
incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais
cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito
público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de
pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato
gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e
Anexos)

A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará
sob a integral responsabilidade do contratado.

 

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de
julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de execução

O regime de execução do contrato será a empreitada por preço unitário

Exigências de habilitação

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;
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Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 16 de dezembro 1971.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei.
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O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na
licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021),
ou de sociedade simples;

certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº
14.133, de 2021, art. 69, , inciso II);caput

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um);

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura; e

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
 pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital -
ECD ao Sped. 

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
será exigido para fins de patrimônio líquido mínimo de 5% do valor total estimado
da contratação.

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação.

Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas
de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.
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Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e
o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial da empresa licitante.

O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa,
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n.
5.764, de 1971;

A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para
cada um dos cooperados indicados;

A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à prestação do serviço;

O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato;

Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que
os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e

A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da
Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria
não foi exigida pelo órgão fiscalizador

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 10.078,49

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O custo estimado total da contratação é de R$ 10.078,49 (Dez mil setenta e oito
, conforme custos unitários apostos na tabelareais e quarenta e nove centavos)

do item 1. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na
contratação e sua alocação entre contratante e contratado, conforme especificado
na matriz de risco constante do Contrat.

Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser
alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços



UASG 160241 Termo de Referência 4/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

19 de 20

I.  

II.  

III.  

IV.  

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto
na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da
anualidade e o índice previsto para a contratação; ou

O índice previsto que trata o subitem anterior é o Índice Geral de Preços -
Mercado ( ).IGP-M

poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

A contratação será atendida pela seguinte dotação:

1. Gestão/Unidade: 167241
2. Fonte de Recursos: 1123000000
3. Programa de Trabalho: 215842
4. Elemento de Despesa: 339000

Plano Interno: D8SAFUNADOM

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

CAMILA DE SIQUEIRA GOMES
Agente de contratação

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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EDEGART LUIZ GONCALVES PEREIRA
Autoridade competente

 

 



UASG 160241 Termo de Referência 4/2024

Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - ANEXO I - fotos.pdf (1.34 MB)
Anexo II - Anexo II - IMR.pdf (97.72 KB)



UASG 160241 Termo de Referência 4/2024

Anexo I - ANEXO I - fotos.pdf



   

ANEXO I  

 Fotos de alguns dos  locais para aplicação dos adesivos 
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ANEXO II - Instrumento de Medição de Resultado (IMR) 

 

1-DA DEFINIÇÃO 

        1.1.Este documento apresenta os critérios de avaliação da qualidade dos serviços, 
identificando indicadores, metas, mecanismos de cálculo, forma de acompanhamento e adequações 
de pagamento por eventual não atendimento das metas estabelecidas. 

        1.1.Este anexo é parte indissociável do Contrato. 

2-DOS INDICADORES, DAS METAS E DOS MECANISMOS DE CÁLCULO 

        2.1.Os serviços e produtos da CONTRATADA serão avaliados por meio de 3 (três) indicadores 
de qualidade: 

                2.1.1.Tempo de resposta às solicitações da contratante; 

                2.1.2.Atendimento dos critérios de sustentabilidade ambiental na execução do serviço; 

                       2.1.3.Qualidade dos serviços prestados; 

        2.2.Aos indicadores serão atribuídos pontos de qualidade, conforme critérios apresentados nas 
tabelas abaixo. 

        2.3.Cada indicador contribui com uma quantidade diferenciada de pontos de qualidade. Essa 
diferença está relacionada à essencialidade do indicador para a qualidade dos serviços. 

        2.4.A pontuação final de qualidade dos serviços pode resultar em valores entre 0 (zero) e 100 
(cem), correspondentes respectivamente às situações de serviço desprovido de qualidade e serviço 
com qualidade elevada. 

        2.5.As tabelas abaixo apresentam os indicadores, as metas, os critérios e os mecanismos de 
cálculo da pontuação de qualidade. 

 

INDICADOR 1 - TEMPO DE RESPOSTA ÀS SOLICITAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
 

Finalidade 
Mensurar o atendimento a todas as exigências 
diligenciadas pela equipe de fiscalização contratual  

Meta a cumprir Até dia útil posterior à solicitação 
 

Instrumento de medição Constatação formal de ocorrências 
 

Forma de acompanhamento 
Pessoal. Pelo fiscal do contrato através de livro de 
registros  

Periodicidade Por evento/solicitação à contratante 
 

Mecanismo de Cálculo 
Verificação da quantidade de ocorrências registradas 
com tempo de resposta superior a meta  

Início de Vigência A partir do início da prestação do serviço 
 

Faixas de ajuste no pagamento 

Sem atrasos = 10 Pontos; 
 

1 resposta com atraso = 8 Pontos; 
 

2 respostas com atraso = 5 Pontos; 
 

3 respostas com atraso = 2 Pontos; 
 

4 respostas ou mais com atraso = 0 Pontos. 
 

Sanções Ver item de sanções do TR. 
 



 

 

Observações 

A equipe de fiscalização deverá informar à 
CONTRATADA sempre que houver o registro de 
ocorrências no livro. O que se busca com esse indicador 
é obter ciência e comprometimento quanto à resolução 
das demandas levantadas pela contratante o mais breve 
possível, mesmo que a resolução definitiva de 
determinada demanda se dê em maior tempo. 

 

 

 

 

 
INDICADOR 2 - ATENDIMENTO DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL NA 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO  

ITEM DESCRIÇÃO 
 

Finalidade 
Mitigar os impactos ambientais decorrentes da execução 
do serviço  

Meta a cumprir Nenhuma ocorrência no mês 
 

Instrumento de medição Constatação formal de ocorrências 
 

Forma de acompanhamento 
Pessoal. Pelo fiscal do contrato através de livro de 
registros  

Periodicidade Por evento/constatação 
 

Mecanismo de Cálculo 
Verificação da quantidade de ocorrências registradas no 
mês de referência  

Início de Vigência A partir do início da prestação do serviço 
 

Faixas de ajuste no pagamento 

Sem ocorrências = 10 pontos; 
 

1 ocorrência = 8 Pontos; 
 

2  ocorrências = 5 Pontos; 
 

3  ocorrências = 2 Pontos; 
 

4 oumaisocorrências = 0 pontos; 
 

Sanções Ver item de sanções do TR. 
 

Observações 

Ressalta-se a importância desse indicador no tocante a 
conscientização dos empregados da contratada na 
utilização adequada dos recursos disponibilizados, bem 
como o fornecimento de materiais que apresentam baixo 
impacto ambiental. 

 

 

 
INDICADOR 3 - QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

 
ITEM DESCRIÇÃO 

 

Finalidade 
Garantir o nível de qualidade global na prestação do 
serviço  

Meta a cumprir 
Prestação do serviço conforme todos os critérios 
elencados no TR, Edital de Licitação, Contrato e anexos.  

Instrumento de medição Pesquisa de satisfação por meio de formulário eletrônico 
 

Forma de acompanhamento Aplicação mensal de pesquisa de satisfação 
 

Periodicidade Mensal 
 

Mecanismo de Cálculo 
Descrita na Planilha de Avaliação da Qualidade dos 
Serviços prestados – Limpeza e Conservação  

Início de Vigência A partir do início da prestação do serviço 
 

Faixas de ajuste no pagamento De 0 a 25 Pontos conforme resultados da pesquisa 
 

Sanções Ver item de sanções do TR. 
 

 



 

 

3-FAIXAS DE AJUSTE DE PAGAMENTO 

       3.1.As pontuações de qualidade devem ser totalizadas para o mês de referência, conforme 
métodos apresentados nas tabelas acima. 

       3.2.A aplicação dos critérios de averiguação da qualidade resultará em uma pontuação final no 
intervalo de 0 a 100 pontos, correspondente à soma das pontuações obtidas para cada indicador, 
conforme fórmula abaixo: 

 

Pontuação total do serviço = Pontos “Indicador 1” + Pontos “Indicador 2” + 
Pontos “Indicador 3” + Pontos “Indicador 4” + Pontos “Indicador 5”. 

 

 

        3.3.Os pagamentos devidos, relativos a cada mês de referência, devem ser ajustados pela 
pontuação total do serviço, conforme tabela e fórmula apresentadas abaixo: 

Faixas de pontuação 
de qualidade da 
ordem de serviço 

Pagamento devido Fator de Ajuste de nível 
de serviço 

De 80 a 100 pontos 100% do valor previsto 1,00 

De 70 a 79 pontos 97% do valor previsto 0,97 

De 60 a 69 pontos 95% do valor previsto 0,95 

De 50 a 59 pontos 93% do valor previsto 0,93 

De 40 a 49 pontos 90% do valor previsto  0,90 

Abaixo de 40 pontos 
90% do valor previsto 
mais multa 

0,90 + Avaliar necessidade de 
aplicação de multa contratual 

 

 

Valor devido por ordem de serviço = [(Valor mensal previsto) x 
(Fator de ajuste de nível de serviço)] 

 

 

        3.4. A avaliação abaixo de 40 pontos por três vezes ensejará em rescisão do contrato. 

4-CHECK LIST PARA A AVALIAÇÃO DE NÍVEL DOS SERVIÇOS 

INDICADOR 
CRITÉRIOS/FAIXAS DE 
PONTUAÇÃO 

PONTOS 
AVALIAÇÃO 
TOTAL 

1 – Tempo de resposta às 
solicitações da contratante 

Sem atrasos 13,00 

33,33 

1 resposta com atraso 10,00 

2 respostas com atraso 6,00 



 

 

3 respostas com atraso 4,33 

4 respostas ou mais com 
atraso 

0 

2 – Atendimento dos critérios de 
sustentabilidade ambiental na 
execução do serviço 

Sem ocorrências 13,00 

33,33 

1 ocorrência 10,00 

2 ocorrências 6,00 

3 ocorrências 4,33 

4 ou mais ocorrências 0 

3 – Qualidade dos services 
prestados 

Conforme resultados da 
pesquisa 

0 – 33,33 33,33 

PONTUAÇÃO TOTAL 100 
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